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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024. 

 

 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à realização do 

Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar nº 026 de 22 de 

dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do 

Município de Pedreiras – MA. 

 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

 

R$ 318.354,00 (trezentos e dezoito mil, trezentos e cinquenta reais) 

 

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS  

 

De 18/06/2024  

Até 21/06/2024  

 

Email:   contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 027/2024 

 

“ART. 75, INCISO XV, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021” 

 

1. PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, inscrito no  CNPJ  53.387.074/0001-99, situada na Av. Rio Branco, nº 111, 

Centro, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso XV 

combinado com o seu § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,  torna público que 

tem interesse em realizar a Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à 

realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar nº 026 

de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal 

do Município de Pedreiras – MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e 

anexos.  

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 

contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal Planejamento do 

Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração pública em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DISPENSA N° 027/2024 

PROCESSO ADM: N°. 0306002/2024 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 21/06/2024   

 

 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 

 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 18/06/2024 à 21/06/2024 

na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras 

- MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail:  contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br 

 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de Serviços Técnicos 

Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei 

Municipal Complementar nº 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de 

Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras – MA, na forma descritiva e 

requisitos constantes neste AVISO e anexos.  
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 318.354,00 (trezentos e dezoito mil, 

trezentos e cinquenta reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 

procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 

qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 

cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 

contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 

Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 

Pedreiras/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou 

responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 

14.133/2021. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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4. DO JULGAMENTO 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a 

apreciação dos documentos neles contidos. 

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 

qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 

3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 

AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, 

para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 

da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 

critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos 

os itens exigidos neste AVISO.  

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, 

ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 

seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:  

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa 

de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de 

habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 

contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 

proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de 

Dispensa de Licitação n° 027/2024; 

 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de 

preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo 

deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, 

esteja escrito:  

Razão social:  

CNPJ nº: ______________ 

Endereço: ______________ 

 

Razão social:  

CNPJ nº: ______________ 

Endereço: ______________ 

 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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À 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras - 

MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024 

Envelope 1 - “Proposta de preços” 

 

À 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras - 

MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024 

Envelope 2 - “Documentação para 

habilitação” 

 

5.1.2.2. O Envelope nº. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos 

exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope nº. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando 

o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.  

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 

preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 

pelo agente de contratação.  

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 

elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 

meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 

entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de 

folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 

por representante legal da empresa, e consignar: 

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 

CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 

contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 

fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;  

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 

na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:  

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 

incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 

do objeto;  

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 

contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 

Anexo I do presente AVISO. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 

proponente a aceitação. 

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 

as informações técnicas necessárias. 

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR 

ITEM”.  

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 

estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo 

todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 

quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa 

neste procedimento de contratação direta. 

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);  

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 

de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou 

do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a 

inscrição para com a Fazenda Federal. 

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 

(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; 

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; 

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal. 

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Federal, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 

Fazenda). 

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual. 

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
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6.8.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

6.8.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.8.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão 

atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

6.8.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 

social. 

6.8.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.8.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da 

empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        

PASSIVO CIRCULANTE  

  

6.8.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 

item pertinente.   

6.8.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:   

6.8.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;   

6.8.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente;   

6.8.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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6.8.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante;  

6.8.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade.  

6.8.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED).  

6.8.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.  

6.8.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação quando não vier expresso na certidão;  

6.8.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

6.8.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 

116/2021) ou de sociedade simples; 

 

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 

meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal; 

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 

dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente 

inabilitado. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 

Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 

contados da sua expedição. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 

de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação 

de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 

dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do 

Presente AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento, classificada 

conforme abaixo especificado: 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento  

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa jurídica 

FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

12. DO CONTRATO 

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 

disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições 

de habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 

instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do 

menor preço, devidamente habilitado. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de dezembro 

de 2024, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 

14.133/2021.  

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei nº 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos 

serviços ou nas compras. 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte: 

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 

de pequeno porte; 

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada; 

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 

escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente 

normal de atendimento, na forma da Lei. 

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 

habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 

úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 

presente no momento da abertura. 

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-

lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:planejamento@pedreiras.ma.gov.br
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 

ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da 

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 

penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 

nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 

prejudiciais; 

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 

do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto 

não tenha apresentado defeitos; 

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os 

serviços do objeto. 

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 

fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, 

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 

da Lei nº 14.133/2021; 

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de contratação. 

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 

relacionados com as características dos serviços; 

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, 

os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 

estabelecido; 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 

instrumento convocatório e do contrato. 

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 

serviços empregados que julgar inadequados; 

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação 

Direta; 

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, 

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, 

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 

do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término 

de sua vigência. 

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 

nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO. 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas 

infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste AVISO. 

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 

de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 

objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 

apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 

Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.  

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões 

decorrentes do presente procedimento. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:planejamento@pedreiras.ma.gov.br


 
 
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

CNPJ: 46.853.984.0001-54 

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/ 

 

Av. Rio  Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro – Pedreiras/MA 

e-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br 
 

 
Página 18 de 56 

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de 

Fincas, situada à Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, de 2ª a 6ª feira, dias úteis, no  

horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou 

obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do Portal da 

transparência https://www.pedreiras.ma.gov.br/ e o e-mail 

(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. 

Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

 

19. ANEXOS 

 

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo I – Termo de Referência. 

 

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

 

19.1.3. Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

 

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 17 de junho de 2024. 

 

 

Pedro Thiago Ferreira Raposo 

Secretário Municipal de Planejamento 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI Nº 14.133/2021 

 

1. DO OBJETO (Art. 6º, Inciso XXIII, alíneas “a” e “c”) 

 

1.1. O Objeto consiste na Contratação de Serviços Técnicos Especializados para elaboração, 

diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas 

de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou 

qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público, 

autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar nº 026 de 22 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a criação de Cargos e Vagas no Quadro de Pessoal Permanente do 

Município de Pedreiras – MA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “b”) 

 O quadro de servidores que atuam na Prefeitura Municipal de Pedreiras – MA, é 

extremamente restrito, de modo que os serviços pertinentes são desenvolvidos em sua maioria 

por servidores exclusivos de cargo em comissão e alguns poucos técnicos da área 

administrativa, sem que exista um corpo técnico específico e qualificado para o exercício das 

atividades afins. 

 O Município de Pedreiras/MA, está atualmente, necessitando de novas contratações de 

profissionais para atender as necessidades da administração municipal, face o esgotamento da 

lista de aprovados em concurso vigente e a necessidade de ter em seu quadro novas modalidade 

de cargos, para atender aos serviços prestados ao público.  Diante do disposto, há a necessidade 

urgente da realização de concurso público para o preenchimento de vagas em atendimento à 

demanda do município, e para tanto, há evidente necessidade de contratar uma empresa 

prestadora de serviços técnicos especializados em planejamento, Organização e Execução de 

Concurso Público, a qual assume um papel crucial na efetivação de um Concurso Público 

transparente, eficiente e alinhado aos princípios da administração pública. 

  O Termo de Referência tem por objetivo a ampla consulta a instituições eventualmente 

interessadas na realização do concurso, que deverão comprovar o cumprimento de requisitos 

jurídicos, técnicos, econômico-financeiros e de higidez fiscal e trabalhista necessários à 

execução do objeto a ser contratado, a boa reputação ético profissional no mercado (sem 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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históricos de repetidas intercorrências ou irregularidades em seus certames) e a apresentação de 

proposta técnica mais adequada ao calendário estimado para a realização do concurso e com 

preço de serviços compatíveis com os praticados no mercado.  

  O critério de escolha da instituição, portanto, não é apenas o menor preço, mas também 

o atendimento de critérios avaliativos substanciais para a adequada execução do objeto. Esses 

critérios, embora apresentem certa margem de discricionariedade e subjetividade no seu exame, 

são pertinentes e razoáveis para a lisura e o sucesso do concurso.  

  Por essa razão, o legislador autorizou que a Administração em tais casos busque no 

mercado a instituição que melhor atenda o interesse público e a contrate diretamente, sem 

licitação pública. O fundamento legal para a contratação direta, portanto, será o art. 75, inciso 

XV, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para a contratação de instituição 

brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 

contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o 

contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos. 

 

3. BASE LEGAL 

3.1. Lei Federal nº 14.133, Decreto Municipal nº 015 de 01 de março 2023, e demais 

legislações pertinentes. 

4. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS E DOS VENCIMENTOS 

4.1. Cargos, Carga Horária Semanal, Requisitos, Remunerações e número de Vagas: 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO REQUISITOS 

V
A

G
A

S
 

CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÂO 

ADMINISTRADOR 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Administração, 

expedido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério 

da Educação e registro no respectivo 

Conselho de Classe no ato de 

nomeação. 

2 40H R$ 4.232,58 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ASSESSOR (A) 

JURÍDICO 

Diploma devidamente registrado de 

Curso legalmente 

reconhecido de Direito, expedido por 

Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de 

Classe no ato de 

nomeação. 

2 40H R$ 3.000,00 

ARQUITETO 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente reconhecido de 

Arquitetura, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no 

respectivo Conselho de Classe no ato 

de nomeação. 

1 40H R$ 2.000,00 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Assistente Social, 

expedido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério 

da Educação e registro no respectivo 

Conselho 

de Classe no ato de nomeação. 

5 40H R$ 1.597,20 

BIOMÉDICO 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Biomedicina, 

expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de 

Classe no ato de 

nomeação 

2 40H R$ 1.996,50 

CONTROLADOR 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Ciências Contábeis, 

expedido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério 

da Educação e registro no respectivo 

Conselho de Classe no ato de 

nomeação. 

1 40H R$ 3.630,00 

ENFERMEIRO 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Enfermagem, 

expedido por Instituição de 

10 40H R$ 1.815,00 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de 

Classe no ato de 

nomeação. 

ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Engenheiro 

Agrônomo, 40 horas expedido por 

Instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo Ministério da 

Educação e registro no respectivo 

Conselho 

de Classe no ato de nomeação. 

1 40H R$ 2.500,00 

ENGENHEIRO 

CIVIL 

Diploma devidamente Registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Engenheiro Civil, 

expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no 

respectivo Conselho de Classe no ato 

de nomeação. 

1 40H R$ 2.500,00 

ENGENHEIRO 

ELETRICISTA 

Diploma devidamente Registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Engenheiro Elétrico, 

expedido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério 

da Educação e registro no respectivo 

Conselho de Classe no ato de 

nomeação. 

1 40H R$ 2.500,00 

FARMACÊUTICO 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Farmacêutico, 

expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no 

respectivo Conselho de Classe no ato 

de nomeação. 

3 40H R$ 2.000,00 

FISCAL 

AMBIENTAL 

Diploma devidamente registrado de 

curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação. 

2 40H R$ 1.468,38 

FISCAL DE OBRAS Diploma devidamente registrado de 2 40H R$ 1.468,38 
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curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação 

FISCAL DE 

TRIBUTOS 

Diploma devidamente registrado de 

curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação. 

2 40H R$ 1.468,38 

FISCAL SANITÁRIO 

Diploma devidamente registrado de 

curso superior, 

fornecido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação. 

2 40H R$ 1.334,89 

FISIOTERAPEUTA 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Fisioterapia, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de 

Classe no ato de 

nomeação. 

5 40H R$ 1.996,50 

FONOAUDIÓLOGO 

Diploma devidamente registrado de 
curso legalmente 

reconhecido de Fonoaudiologia, 
expedido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério 
da Educação e registro no respectivo 

Conselho de Classe no ato de 
nomeação. 

1 40H R$ 1.597,20 

NUTRICIONISTA 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Nutricionista, 

expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação 

e registro no respectivo Conselho de 

Classe no ato de 

nomeação. 

2 40H R$ 1.597,20 

ODONTÓLOGO 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Odontologia, 

expedido por Instituição de 

2 40H R$ 2.528,90 
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Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no 

respectivo Conselho de Classe no ato 

de nomeação. 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Pedagogia com 

habilitação nas Séries iniciais e 

educação Infantil, expedido por 

Instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo Ministério da 

Educação. 

28 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 1º 

AO 5º ANO 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Pedagogia, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação 

13 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 6º 

AO 9º ANO - 

PORTUGUÊS 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Letras, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação. 

10 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 6º 

AO 9º ANO - 

MATÉMATICA 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Matemática, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação. 

10 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 6º 

AO 9º ANO - 

CIÊNCIAS 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Biologia, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação. 

3 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 6º 

AO 9º ANO – 

GEOGRAFIA 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Geografia, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação. 

3 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 6º Diploma devidamente registrado de 3 40H R$ 4.420,55 
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AO 9º ANO - 

HISTÓRIA 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

História, expedido por Instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação. 

PROFESSOR DE 6º 

AO 9º ANO – 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Educação física, expedido por 

Instituição de Ensino Superior 

credenciada 

pelo Ministério da Educação e 

registro no respectivo Conselho de 

Classe no ato de nomeação. 

2 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente reconhecido de 

Licenciatura plena em Pedagogia, 

expedido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério 

da Educação. Especialista em 

Educação Especial. 

6 40H R$ 4.420,55 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

ESPECIAL - LIBRAS 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Licenciatura plena em 

Pedagogia, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação. Especialista 

em Libras 

2 40H R$ 4.420,55 

PSICÓLOGO (a) 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente reconhecido de 

Psicologia, expedido por Instituição 

de Ensino Superior credenciada pelo 

Ministério da Educação e registro no 

respectivo Conselho de Classe no ato 

de nomeação. 

2 40H R$ 1.996,50 

SUPERVISOR 

ESCOLAR 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Pedagogia plena em 

na área de atuação, expedido por 

Instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo Ministério da 

Educação. 

5 40H R$ 4.420,55 

TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

Diploma devidamente registrado de 

curso legalmente 

reconhecido de Terapia Ocupacional, 

expedido por Instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério 

da Educação e registro no respectivo 

2 40H R$ 2.000,00 
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Conselho de Classe no ato de 

nomeação. 

TOTAL DE VAGAS NÍVEL SUPERIOR 136 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO REQUISITOS 

V
A

G
A

S
 

CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÂO 

C

A

D

A

S

T

R

O 

R

E

S

E

R

V

A 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 
20 40 H R$ 1.468,38 

 

AGENTE 

SANITÁRIO 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação, com curso 

profissionalizante na área 

devidamente reconhecido. 

2 40H R$ 1.468,38 

 

ATENDENTE DE 

CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 3 40H R$ 1.452,00 

 

ATENDENTE DE 

ENFERMAGEM 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 
2 40H R$ 1.320,00 

 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 
5 40H R$ 1.320,00 

 

AUXILIAR DE 

FARMÁCIA 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 
2 40H R$ 1.320,00 

 

AUXILIAR DE 

LABORATÓRIO 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 
2 40H R$ 1.452,00 

 

DIGITADOR 
Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 
5 40H R$ 1.320,00 

 

GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL 

Ensino Médio completo no ato da 

nomeação. 
10 40H R$ 1.815,00 
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TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

Ensino Médio Completo, com 

comprovação de capacidade técnica 

por curso respectivo, com inscrição 

no Conselho da Classe no ato da 

nomeação. 

10 40H R$ 1.320,00 

 

TÉCNICO DE  RAIO-

X 

Ensino Médio Completo no ato da 

nomeação, com comprovação de 

capacidade técnica por curso 

respectivo 

devidamente reconhecido. 

4 24 H R$ 1.500,00 

 

TOTAL DE VAGAS NÍVEL MÉDIO 65 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO REQUISITOS 

V
A

G
A

S
 

CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÂO 

AOSD 
Ensino Fundamental Completo no ato 

da nomeação 
50 40 H R$ 1.320,00  

MOTORISTA – 

CATEGORIA D 

Ensino Fundamental Completo no ato 

da nomeação, com a comprovação de 

capacidade técnica, através de 

habilitação emitida pelo DETRAN. 

10 40H  R$ 2.084,50 

TRATORISTA 

Ensino Fundamental Completo no ato 

da nomeação, com a comprovação de 

habilitação técnica respectiva por 

curso respectivo. (CNH) nas 

categorias A e B. 

2 40H  R$ 2.332,00 

VIGIA 
Ensino Fundamental Completo no ato 

da nomeação 
20 40H R$ 1.320,00  

TOTAL DE VAGAS NÍVEL FUNDAMENTAL 82 

 

5. DO INGRESSO NOS CARGOS 

5.1. O ingresso nos cargos criados pela Lei Municipal Complementar nº 026 de 22 de 

dezembro de 2023, dar-se-ão mediante aprovação e classificação em concurso público. 

 5.2. O concurso público para ingresso nos cargos será realizado por área de especialidade, 

conforme dispuser o Aviso de Dispensa Eletrônica  de abertura do certame, por meio de prova 

objetiva e prova e títulos. 
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6. DAS PROVAS 

6.1. O concurso público terá provas diferenciadas: Prova de Conhecimentos Gerais e Prova 

de Conhecimentos Específicos, de acordo com os cargos, áreas de atuação e áreas de 

especialidade. 

6.2. As provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos serão compostas por 

questões objetivas e discursivas de caráter eliminatório e classificatório e de prova de títulos. 

  6.3. As prova de títulos será somente aplicada a cargos de nível superior. 

7. PROJEÇÃO DO NÚMERO DE INSCRITOS E DO VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO. 

7.1. Consoante o recente Acórdão nº 2.313/2021 – Plenário do TCU, as despesas necessárias 

à realização do concurso público devem compor o orçamento do órgão, observando-se o teto 

de gastos imposto pela EC nº 95/2016, sem vinculação com a receita advinda da taxa de 

inscrição.  

 7.2. O valor da taxa de inscrição é sugerido pela Comissão de Concurso Público, de forma a 

permitir a cobertura adequada dos custos com a realização do concurso, considerada a 

projeção inicial do número de inscritos, e posteriormente ajustado de acordo com a proposta 

efetivamente selecionada, mediante Aviso de Dispensa de Licitação. 

8. TABELA DE PROJEÇÃO DE INSCRITOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE   

DE VAGA  

QUANTIDADE  

PREVISTA DE 

INSCRITOS 

VALOR DAS 

INSCRIÇÕES 

VALOR 

TOTAL 

01 
NÍVEL 

FUNDAMENTAL 
82 1.200 66,67  80.004,00 

02 NÍVEL MÉDIO 65 1.000 83,34 83.340,00 

03 
NÍVEL 

SUPERIOR 
136 1.500 103,34 155.010,00  

TOTAL 283 3.700  R$ 318.354,00 

 

8.1. O quadro acima considera o valor unitário máximo estimado R$ 318.354,00 (trezentos 

e dezoito mil, trezentos e cinquenta reais), cabendo à instituição propor um novo valor unitário 

de forma a contemplar adequadamente os custos com a execução dos serviços a serem 

contratados e as isenções previstas em lei, seguindo os percentuais e proporções estipulados 
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neste projeto básico. Atendidos os demais requisitos de habilitação, a apresentação da proposta 

mais vantajosa economicamente será fator levado em consideração para a seleção da instituição 

a ser contratada. 

8.2. A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cadastro de reserva a 

serem definidas no edital do concurso público. 

8.3. Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos em conta bancária, mediante boleto 

bancário emitido no ato da inscrição, cujo pagamento poderá ser efetuado em qualquer 

estabelecimento bancário. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A instituição proponente deverá consignar em sua proposta o preço total dos serviços, 

expresso em algarismos arábicos, na moeda Real, considerados até os centavos, para a 

organização do Concurso Público do Município de Pedreira, considerando a estimativa de 

3.700 (três mil e setecentos) inscritos, distribuídos nos cargos descritos neste Termo de 

Referência. 

 9.2. A proposta de preços deverá indicar o valor unitário a ser cobrado por inscrito, de      

acordo com planilha a ser disponibilizada aos proponentes. 

9.3. O valor proposto para a execução dos serviços compreenderá as despesas e os custos 

diretos e indiretos necessários à perfeita execução das obrigações assumidas, já consideradas as 

isenções asseguradas por lei e a eventual inclusão ou manutenção de candidatos por força de 

ordem judicial (observados os limites de responsabilidade da contratada), em quaisquer fases 

ou etapas do concurso. 

9.4. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 

e o expresso por extenso, será levado em conta este último;  

9.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa dias), contados 

da data da sua apresentação. 

  9.6. Forma de Pagamento: conforme cronograma de desembolso, a contar da data de 

expedição da Nota Fiscal; 

  9.7. Prazo vigência da Prestação de Serviços: 06 (seis) meses. 

 9.8. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as 

propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam 

suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas 

as propostas que desatenderem a qualquer exigência contida no presente Termo de Referência. 

9.9. Declarar na proposta o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à prestação 

de serviços e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 

natureza, incidentes sobre a respectiva prestação de serviços. 
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9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências do 

Termo de Referência ou que consignarem valor unitários superiores aos valores consignados 

neste Termo de Referência ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação. 

9.11. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais 

e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “d”) 

 

10.1. Da forma e do critério de seleção  

10.1.1. A seleção do fornecedor considerará os critérios de melhor preço, a fim de asseverar 

que a organizadora a ser contratada detenha a qualificação técnica e apresente preço compatível 

com o mercado. 

10.1.2. Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário solicitar 

propostas para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias para realizar o 

concurso. Dessa maneira, a instituição/empresa contratada deve possuir: 

a) Experiência comprovada na realização de concursos para órgãos públicos; 

b) Mecanismos utilizados para a prevenção de fraudes; 

c) Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas; 

d) Experiência em aplicação de provas práticas. 

 

11. DO VALOR ESTIMADO:  

11.1 Para composição da quantia que será paga ao contratado pela realização dos serviços, 

foram considerados valores praticados em contratações similares pelo prestador de serviço.  

11.2 Estão inclusos no valor indicado na Planilha de Preços eventuais taxas de administração, 

custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e outros dispêndios 

necessários para a realização dos serviços, incluindo deslocamentos e viagens técnicas.  

11.3 O valor estimado total para atender a presente despesa será de 100% do valor arrecadado 

pelas taxas de inscrições dos candidatos de acordo com a estimativa de inscritos no item 8.

  

12. MODELO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “e”) 
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12.1 Os serviços serão executados pelo período de 06(seis) meses, contados a partir da data 

de assinatura do contrato, podendo ser alterado os prazos de início e término de sua execução, 

a critério da Secretaria de Municipal de Planejamento, desde que devidamente justificado e 

informado à empresa contratada com a devida antecedência. 

12.2 Após a assinatura do Instrumento Contratual e respectivo recebimento da Ordem de 

Serviços, a empresa terá um prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar o cronograma 

de realização de concursos. 

12.3 A execução do concurso público incumbirá ao órgão ou entidade de notória 

especialização na área, contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a completa 

e efetiva consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das 

normas legais incidentes e das disposições que se seguem: 

12.4 Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como: abertura das inscrições 

para o concurso; convocação para as provas objetivas; resultado das provas objetivas; 

convocação para a prova de títulos e prova pratica, e resultado final; 

12.4.1 Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações 

necessárias ao desempenho do mesmo; 

12.4.2 Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer 

matérias relacionadas ao certame no site da contratada. 

12.4.3 Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padronização e 

distribuição de comunicados, manuais de instrução, listagem de candidatos, formulários de 

inscrição a serem utilizados no concurso; 

12.4.4 Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos, tais 

como ficha de inscrição e manual do candidato, contendo o edital do concurso e outras 

informações relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os procedimentos 

necessários para inscrição via internet; 

12.4.5 Garantir o planejamento, elaboração e execução de todas as fases inerentes à realização 

do concurso; 

12.4.6 Garantir a legitimidade na realização do concurso para provimento de vagas; 

12.4.7 Planejar e operacionalizar toda a logística necessária à aplicação dos instrumentos de 

avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público, inclusive no que diz respeito 

à impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e guarda das provas;  
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12.4.8  Providenciar junto com o Município instalações e meios adequados para  aplicação das 

provas, observando as condições de acesso e localização, infraestrutura física, capacidade de 

acomodação das salas, sinalização, etc.;  

12.4.9 Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as etapas do 

concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes, incluindo 

reservas;  

12.4.10 Responsabilizar-se pela seleção, treinamento e identificação adequada dos fiscais e 

equipes técnicas que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive plantonistas, 

necessários a cada etapa do certame;  

12.4.11 Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas examinadoras para 

elaboração das questões das provas bem como para sua correção, devendo o município acatar 

o critério tradicional de isenção e confidencialidade de sua constituição;  

12.4.12 Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua 

aplicação; 

12.4.13 Elaborar os conteúdos programáticos, objeto das provas de caráter geral e específico.  

12.4.14 Receber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da matéria, os 

recursos administrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coletivamente, 

pelos candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas). 

 

13. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Correlação com Art. 6°, Inciso XXIII, alínea 

“h”) 

13.1 Enquadramento legal: 

13.1.1 Trata-se de contratação de empresa que atua na área de organizaçao e aplicaçao de 

provas para concurso público de provimentos de vagas, sendo necessário o enquadramento na 

hipótese de dispensa de licitação, prevista no inciso XV, do art. 75 da Lei n. 14.133. 

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do 

objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente aviso ou em qualquer de seus anexos, 

independentemente de transcrição, as seguintes: 

14.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências do CONTRATANTE;  

14.3. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo município 

em virtude de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; 
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14.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato; 

14.5. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 

durante a execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados; 

14.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do serviço contratado; 

14.7. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

14.8. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida; 

14.9. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade 

responsável pela fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à 

execução dos serviços contratados, bem como comande, coordene e controle a execução dos 

referidos serviços; 

14.10. Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta 

e os deste Projeto Básico; 

14.11. Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos, 

os avisos, os comunicados e os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia 

aprovação do CONTRATANTE; 

14.12. Publicar no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, os atos e avisos 

obrigatórios, e, em outros veículos de comunicação, as matérias que entende necessárias à maior 

divulgação do Concurso; 

14.13. Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos 

candidatos e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites 

aprovados em conjunto com o CONTRATANTE; 

14.14. Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade 

de inscritos e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo; 

14.15. Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórios 

contendo as listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos 

resultados no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Diário Oficial da União;  

14.16. Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que 

se refere à elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a 

serem aplicadas, cujo acesso às informações pertinentes ficará restrito às pessoas responsáveis 

pelo trabalho; 
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14.17. Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso 

após a etapa final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 

14.18. Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos 

em qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas 

nos editais normativos do concurso e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formal 

ao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados; 

14.19. Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na 

elaboração de respostas a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram do 

Concurso, e desde que digam respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO; 

14.20. Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços 

de que trata este Termo; 

14.21. Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 

14.22. Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, 

para facilitar a fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que 

se fizerem necessários; 

14.23 Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada etapa do Concurso, devidamente atestada por 

servidor competente da CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, 

para fins de pagamento. 

14.24. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das 

provas a quem quer que seja antes da realização das mesmas;  

14.25.  Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso público e 

conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo 

prévia aprovação do Contratante.  

14.26. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das 

inscrições, A divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as 

provas, homologação do resultado final, classificação dos candidatos e demais; 

14.27. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por whatsapp 

em todas as fases do concurso público; 

14.28. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinente, em 

ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência, 

bem como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação 

judicial, se for o caso:  

14.29. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas 

objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca 
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da proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, com participação e revisão 

da Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;  

14.30. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, condições de 

realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de instrumentos; 

14.31. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar 

as provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser 

assegurado elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a 

deficiência exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição;  

14.32. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de 

mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de 

responsabilidade da contratada;  

14.33. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o 

Contratante; 

14.34. Elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indicadas no formulário de 

inscrição; 

14.35. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com 

deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas condições 

de acessibilidade aos locais de prova; 

14.36. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças, e outros 

profissionais se necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os interinamente pelos 

serviços; 

14.37. Tornar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para a 

Comissão Coordenadora;  

14.38. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equipamento 

compatível com sua deficiência para a realização da prova;  

14.39. Disponibilizar na Internet Home Page específica para que os interessados possam obter 

informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes ao 

certame; 

14.40. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelo 

documento de identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas ser 

autenticada digitalmente pelo candidato, de forma a impossibilitar a realização de provas por 

terceiros através de documentos falsos;  

14.41. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1 (um) 

fiscal por sala e 2 (dois) fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; 

fiscais para recebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; serventes para cada local de 

prova; seguranças por local de prova; e 1 (um) coordenador por local de prova; 

14.42. Providenciar na data de aplicação da Prova Prática material e equipamentos necessários 

para aplicação da mesma. 
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14.43. Disponibilizar pelo menos 1 (um) representante da instituição realizadora do concurso 

para gerenciar a aplicação das provas;  

14.44. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo contratante 

para execução do contrato; 

 

15.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

15.1. Constituem as seguintes obrigações da Contratante:  

I. O contratante exercerá fiscalização dos serviços contratados, acompanhando toda a 

execução para o cumprimento das especificações técnicas contratadas, assim como a qualidade 

do mesmo; 

II. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos 

neste Termo de Referência; 

III. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato;  

V. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

15.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução dos 

serviços pactuados;  

15.3. Articular-se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades 

constantes deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo calendário; 

15.4. Definir, em comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas concernentes 

à realização do certame;  

15.5. A Contratante, em conjunto com a Contratada, deverá disponibilizar uma ambulância para 

que fique sobre aviso com Serviço Médico adequado para atendimento de candidatos (as), em 

casos emergenciais, em dia de aplicação de prova, de forma a garantir todas as condições para 

o atendimento; 

15.6. Receber e protocolar eventuais recursos administrativos e encaminhar à Contratada para 

julgamento;  

15.7. Disponibilizar, sem ônus para a Contratada, locais adequados e pessoal de apoio para a 

realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate;  

15.8. Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relacionada 

ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela 

possa em juízo defender a validade do concurso público.  
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15.9. Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição, 

arcando com eventuais despesas.  

15.10.  Responsável integralmente pelos custos decorrentes da isenção da taxa de inscrição; 

15.11. Publicar os Editais na Imprensa Oficial 

15.12. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto desta licitação; e  

15.13. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados. 

16. PROVA DE TÍTULOS 

 16.1. Os candidatos aprovados nas etapas anteriores serão convocados para participar da 

prova de títulos, de caráter classificatório, destinada a aferir, a partir de elementos 

comprobatórios de sua experiência e formação acadêmica e profissional, sua capacitação para 

o melhor desempenho das atribuições do cargo. 

16.2. A aferição da capacitação do candidato considerará os títulos obtidos até a publicação 

do edital de convocação para a respectiva etapa e valerá ao todo, no máximo, 10 (dez) pontos 

na nota final do concurso.  

16.3. A instituição organizadora será responsável por aferir os títulos apresentados pelo 

candidato e lhes atribuir a respectiva nota em conformidade com os critérios estabelecidos para 

cada cargo. 

16.4. Os diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros somente serão aceitos se revalidados 

por universidade brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, 

que tenha curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente. 

16.5. Cada título será considerado uma única vez, e a banca examinadora atribuirá a 

pontuação prevista, observado o limite de pontos estabelecido.  

16.6. O candidato que não apresentar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no 

edital de convocação receberá nota 0 (zero) nessa etapa.  

16.7. O candidato que ocultar informação relevante ou prestar informação falsa será 

automaticamente eliminado do concurso e estará sujeito às sanções legais decorrentes da 

ilicitude perpetrada.  

16.8. Em caso de recurso interposto contra o resultado preliminar da etapa, a banca 

examinadora deverá emitir parecer fundamentado e conclusivo acerca dos argumentos 

apresentados pelo recorrente.  

16.9.  Serão rejeitados motivadamente os recursos intempestivos ou com fundamentação 

inapropriada ou insuficiente.  
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16.10. A instituição organizadora estabelecerá os procedimentos e as medidas complementares 

necessários à realização da prova de títulos. 

16.11. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam 

infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de 

acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e sinalização para orientar 

a movimentação dos candidatos no dia das provas.  

16.12. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados juntos 

aos candidatos, submetidos ao Contratante, com endereço completo de cada local, para 

avaliação e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil acesso, considerando- 

se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos, sendo facultado o Contratante recusar 

um ou mais locais indicados e solicitar nova indicação;  

16.13. Os locais indicados devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos de ensino do 

Município de Pedreiras/MA;  

16.14. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros 

coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequadas.  

16.15. Os Conteúdos programáticos das provas serão elaborados em conjunto entre o 

Contratante e a Contratada.  

16.16.  A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade 

suficiente, incluindo reservas;  

16.17.  As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser 

entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas para 

tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos; 

 

17. RESULTADO FINAL  

 17.1. Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso serão classificados em ordem 

decrescente de média final, observados os critérios de desempate, em três listas: 

I. Ampla Concorrência;  

II. Candidatos com Deficiência;  

III. Candidatos Negros.  

 17.2. As candidatas gestantes que tiveram deferido o adiamento de uma ou mais das 

avaliações físicas previstas figurarão em lista específica e somente serão consideradas 

aprovadas no concurso após a realização e a habilitação no teste de aptidão física. 
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17.3. Os candidatos negros ou com deficiência aprovados dentro do número de vagas 

oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das 

vagas a eles reservadas, respeitados os critérios de alternância e proporcionalidade. 

 17.4. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência (se atenderem essa condição) e às vagas destinadas à ampla concorrência, de 

acordo com sua classificação no concurso. 

17.5. O candidato negro e com deficiência aprovado nos dois sistemas de reserva de vagas 

deverá manifestar opção por um deles em caso de convocação concomitante para o provimento 

dos cargos e, caso não se manifeste previamente, será nomeado dentro das vagas destinadas aos 

negros. 

 17.6. As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com deficiência ou aos negros 

serão revertidas aos aprovados no sistema de ampla concorrência, em estrita observância da 

ordem de classificação do concurso. 

 17.7. A classificação final dos candidatos aprovados será obtida com o somatório das notas 

nas provas objetiva, discursiva, prática e de títulos, quando houver, e obedecerá à ordem 

decrescente da média final apurada. 

 17.8. Não haverá arredondamento da nota obtida nas provas ou na média final apurada, 

desprezadas as frações além do centésimo. 

 17.9. O resultado final do concurso será encaminhado ao Prefeito Municipal de Pedreiras – 

MA, para homologação no prazo de até 90 (noventa) dias contados da sua publicação.  

 17.10.  O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos contados da publicação do ato de 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 

17.11. A comprovação dos requisitos para investidura no cargo dar-se-á no ato da posse. 

 Será tornada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher os requisitos exigidos para 

investidura no cargo. 

 17.12. Todos os atos administrativos relativos ao concurso estão sujeitos a sindicabilidade para 

fins de exame e controle da legalidade, vedada a análise de recursos exclusivamente por parte 

da instituição organizadora. 

18.         DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “g”) 

18.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária a crédito do beneficiário 

em conta bancária a ser indicada pela contratada, conforme especificado em Contrato, com base 

na Nota Fiscal devidamente conferida e aprovada pelo contratante. 

18.2 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal do Contrato. 

18.3. Todos os encargos sociais e trabalhistas, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por 
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conta da instituição Contratada. 

18.4. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto bancário 

cujos valores serão depositados em conta específica da Contratante.  

18.5. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realização 

do concurso. 

18.6. Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição serão repassados 

integralmente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e 

execução de todas as fases do certame, exceto a taxa bancária por conta da contratante; 

18.7. Como os valores recolhidos a título de taxas de inscrição são pertencentes ao regime 

público devendo observar em especial as prescrições previstas na Lei nº 4.320/64, toda a 

importância apurada com as taxas de inscrição será arrecadada através da rede bancaria, sendo 

as mesmas creditadas em conta especifica ligada à CONTRATANTE, atendendo assim a 

Súmula 214 do TCU; 

19.        DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

19.1 O desembolso e pagamento, independente do modelo de contratação, ocorrerá por etapas, 

da seguinte forma: 

19.1.1. O pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação 

do cumprimento das inscrições e será no percentual de 50% (cinquenta por cento) em até 05 

(cinco) dias após o cumprimento das etapas abaixo elencados; 

a) Elaboração de edital; 

b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos; 

c) Configuração e Lançamento em site próprio; 

d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios. 

19.1.2. O pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação 

do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30% (trinta por cento) 

em até 05 (cinco) dias após a realização da Prova Objetiva. 

19.1.3. O pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação 

do cumprimento da entrega do resultado preliminar da prova objetiva, e será no percentual de 

20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado preliminar. 

 

20.        DO PRAZO CONTRATUAL 

20.1.  O contrato de prestação de serviços terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos estabelecidos no Art. 105 da Lei 
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Federal nº 14.133/21, nos exercícios subsequentes até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo 

com os respectivos créditos orçamentários e desde que a somatória das prorrogações não 

ultrapasse o limite temporal estabelecido no Capítulo V, art. 106 da norma supracitada. 

20.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas enseja a rescisão do contrato, 

observado o disposto na Lei 14.133/2021. 

21.        ADJUDICAÇÃO 

21.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO. 

22.        ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “j”) 

22.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias do Município, a depender da natureza do serviço desempenhado, conforme 

rubrica a seguir:  

PODER:  02 – Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0204 – Secretaria Municipal de Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 – Gestão da Secretaria Municipal de 

Planejamento     

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Serviços de Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos    

 

23.        DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

23.1. Os documentos de habilitação estão contidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. 

23.2. Além das condições legais de habilitação previstas na legislação será exigida da 

Instituição contratada:  

a) Cópia da Cédula de identidade e CPF do responsável da proponente; 

b) Apresentar documentação atualizada do Estatuto ou Contrato Social. A instituição deverá ser 

brasileira ou estrangeira com autorização, e incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, detendo inquestionável reputação 

ético-profissional e não tenha fins lucrativos. Não poderá ser cooperativa ou instituição sem 

fins lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o 

objeto contratado; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações ou sem fins lucrativos, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
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e) Decreto ou ato de autorização, em se tratando de instituição ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Prova de regularidade e inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 

g) Prova de regularidade e inscrição junto a Junta Comercial do Estado - INSCRIÇÃO 

ESTADUAL; (dispensável se isenta de inscrição); 

h) Prova de regularidade junto ao INSS; 

i) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 

Econômica Federal; 

j) Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da instituição; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Distrital; e, 

m) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

23.3. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos; 

23.4. Declaração de que os(as) profissionais que compõem a Equipe Gestora, própria da 

empresa, e Equipe Técnica têm vinculação com a empresa a garantir a prestação dos serviços 

contratados e o sigilo das informações; 

23.5. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), serão entendidos como serviços 

similares ao objeto desta licitação, compatíveis em características, aqueles em cuja descrição 

conste a realização de concurso público. 

23.6. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via internet; 

23.7. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha sido 

anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má prestação dos 

serviços ou fraude; 

23.8. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por leitura 

óptica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacidade mínima 

para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data, horário e locais de 

realização das provas, via internet, de acordo com o meio pelo qual o candidato se inscreva. 

Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela internet; 

24.          DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA. 
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24.1. A comprovação da boa situação financeira da entidade assegura à Administração a 

presença de condições suficientes ao efetivo e adequado cumprimento das obrigações 

Pactuadas.  

24.2. A instituição proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta financeira, a 

documentação comprobatória de qualificação econômico-financeira, composta de:  

24.3. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 02 (dois) exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do 

Brasil! em caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, de modo a comprovar a boa situação 

financeira da instituição. 

24.4. Certidão negativa de efeitos sobre falência, recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da instituição. 

25.          DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

25.1. O recebimento do serviço será realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

mediante verificação do cumprimento das obrigações da contratada. 

25.2 O objeto somente será aceito se estiver em conformidade com as especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

26.           DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. O contratado, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento 

equivalente, estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

27.         DA HOMOLOGAÇÃO 

27.1. O processo de contratação será submetido à homologação pelo Secretário Municipal de 

Planejamento. 

28.       DA FUNDAMENTATAÇÃO LEGAL  

28.1. Fundamenta-se na Lei Federal n° 14.133/21, e Decreto Municipal 015/2023, do Município 

de Pedreiras/MA, e demais normas pertinentes à espécie. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA  

 

À  

Secretaria Municipal de Planejamento 

Pedreiras- MA. 

  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024. 

 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização do 

Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar nº 026 de 22 de 

dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do 

Município de Pedreiras – MA. 

  

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 

dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com 

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

 

1. Proponente: 

Razão Social: ................. 

CNPJ: ............................ 

Endereço: ...................... 

E-mail: ............................ 

(DDD) Telefone: (...) ............... 

 

 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: ...................... 

Cédula de identidade/órgão emissor: ................ 

CPF: ........................ 

Cargo/Função: ......... 

E-mail: ...................... 

(DDD) Telefone: (....) ................. 

 

3. Proposta de Preços: R$ ...................... 

 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD  
VALOR 

GLOBAL 
     

Total R$ 

 

4. Prazo de validade da proposta: ............. 

 

5. Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................... 

 

 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 

nacional (Real – R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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ANEXO III 

“MINUTA DO CONTRATO” 

 

 

CONTRATO Nº ___ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0306002/2024 

DISPENSA xxx/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº__________/2024 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E A 

EMPRESA ________, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

 

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ  nº 53.387.074/0001-99, com sede na cidade de 

Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco, nº 111, Centro, através da neste 

ato representado pela Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento, 

portadora do CPF nº 040.814.254-50, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado  

a empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o Nº_______________, sediado na 

__________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. ___________ portador do CPF nº_________________, têm, entre si, 

ajustado o presente Contrato Administrativo Nº__________/2024, decorrente da DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº___/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 

0306002/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no 

inciso XV do artigo 75 da Lei Federal Nº14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes 

à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de Serviços Técnicos 

Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei 

Municipal Complementar nº 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de 

Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras – MA, de acordo com a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº___/2024. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por Preço por item. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO 

PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 

dentro do prazo de entrega estabelecido  
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CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação 

vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 

qualidade dos serviços prestados. 

       

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ............... 

(..............................). 

 
ITEM INSCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 Ensino Superior unidades 1.500   

02 Nível Médio unidades 1.000   

03 Nível Fundamental unidades 1.200   

Valor Total   

 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

 

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 
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PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não 

esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 

a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas 

nesta cláusula. 

 

• Banco: ............. 

• Agência: .............. 

• Conta-corrente: ............ 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento do município de 

Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento  

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento  
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa jurídica 

FONTE: 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos 

respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 

contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 

devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a 

partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara 

após a liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 

Referência: 

PARAGRAFO PRIMEIRO:  Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante 

do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

 

PARAGRAFO SEGUNDO:  Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível 

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

 

PARAGRAFO TERCEIRO:  A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar 

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 

infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO QUARTO:  Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e 

condições previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO QUINTO:  Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 

Contrato; 

 

PARAGRAFO SEXTO:  Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 

penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO SÉTIMO:  Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos 

previstos na Lei nº14.133/2021; 

 

PARAGRAFO OITAVO:  Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
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estabelecidos neste Termo de Referência; 

 

PARAGRAFO NONO:  Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam 

em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 

assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO:  Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar 

insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  Recusar com a devida justificativa qualquer produto 

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:  Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a 

partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, 

na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura 

da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO:  Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO:  Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, 

falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

constatadas no fornecimento dos produtos. 

 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:  Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade 

com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 

transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:  Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos 

ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 

serviços; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO:  Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços 

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e 

número de processo de contratação. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO:  Executar os serviços conforme especificações definidas no 
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presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO:  Manter capacidade mínima de execução para atender as 

demandas contratadas; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo 

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às 

suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do 

Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la 

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e 

exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do 

objeto contratual; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 

empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 

CONTRATANTE. 

 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer 

empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 

mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 

constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

 

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 

sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Contratação Direta; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
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apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, 

dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, 

dentro do prazo de execução estabelecido; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução 

do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se 

houver. 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os 

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja 

previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) 

contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 

que: 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, 

a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 

no Termo de Referência. 

 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo 

quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do 

contrato. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com 

a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV 

da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à 

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Municipal e cobrados judicialmente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, 

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 

houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 
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PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 

ou comissão designada para esse fim. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência 

do art. Art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, 

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 

autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo 

com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e 

fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, 

que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará 
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formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do 

objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum 

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 

necessárias à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como 

preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da 

empresa). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E 

A EMPRESA CONTRATADA: 

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros 

junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 

responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para acompanhar eventuais 

comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº14.133/21, a 

Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO: 

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Pedreiras - MA, .....  de ....................... de ........... 

 

 

Pedro Thiago Ferreira Raposo 

Secretário Municipal de Planejamento 

. 

CONTRATANTE 

 

.............................. 

Sr(a). ...................... 

Contratada 
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